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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA 16/2025 - GAB/RS/DE/RS/PLENARIO/RS/CRMV-RS/SISTEMA, de 18 de fevereiro de 2025

Ementa: Reintegra ao quadro de pessoal o servidor MATEUS DA COSTA LANGE por

desoneração de cargo em comissão do Conselho Federal de Medicina Veterinária.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

regimentais, de conformidade com o disposto no Art. 11, letra “i”, da Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho

de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária,

​​​​​​​Considerando a Portaria CRMV-RS nº 118 de 21/12/2023 que autorizou a cessão ao Conselho Federal de

Medicina Veterinária;

Considerando a Portaria CFMV nº 25 de 30/01/2025, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que

desonera o servidor de seu quadro de pessoal:

Resolve:

Art. 1º - Reconduzir ao quadro de pessoal o servidor Mateus da Costa Lange, CRMV-RS 09061, para o cargo de

Analista Médico-Veterinário, com salário mensal de R$ 14.575,04 (Quatorze mil, quinhentos e setenta e cinco

reais e quatro centavos), conforme Plano de Cargos e Salários CRMV/RS.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de fevereiro de 2025 e se extingue pelo término da relação de

trabalho.

Registre-se. Dê-se ciência aos interessados e a empresa responsável pela folha de pagamento.

Méd. Vet. Mauro Antonio Correa Moreira

CRMV-RS 12494

Presidente
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